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APRESENTAÇÃO

Coletânea de vinte e dois capítulos que une pesquisadores de diversas instituições, 
discute temáticas que circundam a grande área do Direito e dos diálogos possíveis de 
serem realizados com as demais áreas do saber e com as múltiplas ações e reações da 
sociedade que se exercita por transformações.

Assim, nesse segundo volume, temos dois grandes grupos de reflexões que explicitam 
as mutações sociais diárias e que o Direito estabelece relações para um regular convívio 
entre sujeitos.

Em cinco singelas divisões estão debates que circundam o mundo do trabalho, 
os desafios de um mundo em rede, a governança pública, o debate dos animais não 
humanos, além do direito e da realidade internacional.

De início, o mundo do trabalho nos traz análises interessantes como as sobre 
benefício da justiça gratuita e honorários, assédio moral e sexual, a figura do empregado 
hipersuficiente, a realidade do teletrabalho, trabalho decente para a mulher transexual e 
para a travesti. Centrais sindicais e experiência na justiça do trabalho do Município de 
Marabá também estão aqui contempladas.

Em governança pública, são encontradas questões como controle judicial dos atos 
da administração, a imprescritibilidade do direito ao ressarcimento devido a dano advindo 
de atos de improbidade, além de contratação pública na realidade espanhola.

No debate dos animais não humanos, aqui é contemplada a personalização jurídica 
no contexto brasileiro, bem como a senciência ancorada na condição de sujeito de direito.

Por fim, o direito e a realidade internacional atingem os sujeitos do direito internacional 
público, a ecologia dos saberes e o comércio.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!
Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
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RESUMO: O objetivo do artigo é trazer um 
breve histórico do papel da mulher, com 
foco nas mulheres transexuais e travestis, 
sua relação com o mercado de trabalho, as 
dificuldades do acesso ao direito de igualdade 
de oportunidade e ao direito à Proteção Social 
do Trabalho, em função da discriminação e do 
preconceito por gênero. Para uma aplicação 
equitativa do Direito do Trabalho, é fundamental 
a garantia de condições de trabalho decente, 
que incluem o respeito à legislação trabalhista e 
a um conjunto de políticas para proteger grupos 
especialmente vulneráveis da população 
trabalhadora. Como forma de demonstrar o 
desafio do Direito do Trabalho para atingir 
questões da contemporaneidade, como a que 
trazemos no artigo, discutiremos as lacunas 
das estruturas legais brasileiras para garantir 
direitos da população Trans. Outra questão 

igualmente relevante que trataremos é a 
seletividade excludente do Sistema de Justiça 
Brasileiro com relação à garantia de direitos 
das mulheres, sobretudo as transexuais, e 
como isso tem refletido em algumas de suas 
decisões. A metodologia será analisar as poucas 
leis de proteção da população LGBT no Brasil, 
a análise dos julgados sobre discriminação 
de LGBTs com foco nas travestis e mulheres 
transexuais no trabalho, a aplicabilidade 
dos direitos fundamentais, a análise das leis 
supralegais que garantem direitos universais, 
incluindo as Resoluções Internacionais, 
Tratados, Convenções da OIT e iniciativas de 
boas práticas governamentais e empresariais. 
PALAVRAS-CHAVE: Mulher Transexual. 
Garantia de Trabalho. Igualdade de 
oportunidade. Trabalho Decente.

THE GUARANTEE OF DECENT WORK 

TO THE TRAVESTI AND TRANSGENDER 

WOMEN, IN LIGHT TO SOCIAL 

PROTECTION AT WORK

ABSTRACT: The objective of this article is to 
provide a brief history of the role of women, 
focusing on transsexual and “travestis” women. 
The article will explore their relationship with 
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the labor market and the difficulties they face to access equal opportunities and the right to 
Social Protection at Work, due to gender discrimination. For a fair application of labor law, it 
is essential to ensure decent work conditions, which include respecting labor legislation and 
policies that protect particularly vulnerable groups of workers. As a way of demonstrating the 
challenge of the Right of Work to reach contemporary issues, such as the one we address in 
this article, we will discuss the gaps in Brazil’s legal structures that compromise its capacity 
to guarantee the rights of Transgender people. Another equally relevant issue that we will 
address is the exclusionary and selectivity character of the Brazilian Justice System in relation 
to the guarantee of women’s rights, especially transsexuals, and how this has been reflected 
in some decisions. The methodology used is an analysis of the few laws that protect the LGBT 
population in Brazil and of judgments on discrimination against LGBT people, with a focus on 
“travestis” and transsexual women at work, as well as the applicability of fundamental rights 
and the analysis of supralegal laws that guarantee universal rights, including International 
Resolutions, Treaties, ILO Conventions and initiatives of good governmental and business 
practices.
KEYWORDS: Transgender Woman. Work Guarantee. Equal opportunity. Decent Work.

1 |  INTRODUÇÃO

A doutrina jurídico-trabalhista clássica não foi capaz de superar a antiga versão 
categorial sobre gênero, que se restringe a uma visão binária - homem/mulher. Dessa 
forma, os conflitos que envolvem a população trans feminina1 nas relações de trabalho 
são assuntos frequentes dentro dos tribunais trabalhistas e vem sendo tema de muitos 
debates jurídicos. 

Diante disso, a solução para esses conflitos é urgente e os casos concretos devem 
ser julgados por uma legislação estruturante, na qual haja a articulação do Princípio da 
Proteção – basilar do Direito do Trabalho – e dos princípios que fundamentam o Estado 
Democrático de Direito – Princípios da Dignidade da Pessoa Humana, da Igualdade e 
da não Discriminação – o Princípio da Desigualdade das Partes – nuclear do Direito 
Processual do Trabalho -,para assegurar a efetividade máxima dos direitos fundamentais 
dessa parcela da população.

O artigo em questão, traz um pequeno histórico do papel da mulher e sua relação com 
o mercado de trabalho, as dificuldades do acesso ao direito de igualdade de oportunidade 
de trabalho e ao direito à Proteção Social do Trabalho. Este direito compreende a garantia 
de condições de trabalho decente, que incluem o respeito à legislação trabalhista e a 
um conjunto de políticas para proteger grupos especialmente vulneráveis da população 
trabalhadora2.

Destaca-se que as travestis e transexuais femininas, em sua maioria, não chegam 
1  Incluindo mulheres transexuais e travestis.
2  OIT. A OIT no Brasil: trabalho decente para uma vida digna. OIT: Brasília, 2012, pg. 06.
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ao mercado de trabalho por não conseguirem concluir os estudos, restando-lhe o trabalho 
nas ruas e uma vida de pobreza, em meio a um silenciamento de direitos em função da 
discriminação e do preconceito de gênero.

Além deste contexto apresentado, ressalta-se a fragilidade das estruturas legais 
brasileiras em garantir direitos da população LGBT. Para além disso, o Sistema de Justiça 
Brasileiro tem na sua formação e estrutura, um olhar masculino com relação à garantia de 
direitos das mulheres, que incluem mulheres transexuais, e esse olhar está refletido em 
algumas de suas decisões. 

É basilar o entendimento do que de fato é gênero, sua conceituação social, e 
desconstrução. A partir dessa desconstrução, as mulheres transexuais e travestis poderão 
ser respeitadas e vistas como sujeito de direito.

2 |  A LUTA DAS MULHERES POR GARANTIA DE DIREITOS 

As aspirações à cidadania no mundo do trabalho, que buscam proporcionar iguais 
oportunidades entre homens e mulheres, não é algo recente.

Na década de 80, a preocupação para melhores condições de trabalho foi alavancada 
pela redemocratização da sociedade brasileira. A união entre grupos de mulheres 
trabalhadoras, grupos feministas, organizações sindicais, partidos e alguns setores do 
estado fez com que esses grupos repensassem o conceito e as consequências da divisão 
sexual do trabalho. Denúncias de violências domesticas, discriminação e segregação 
saíram das paredes internas das casas e passaram a ser discutidas nos âmbitos públicos, 
levando às mulheres a lograrem, aos poucos, penetrar nas estruturas de representação 
tradicionalmente ocupadas por homens, como sindicados, associações, partidos e em 
outras profissões3.

Na mesma década, os movimentos de mulheres trabalhadoras começaram a 
ressignificar a imagem social da feminilidade4. Ainda hoje, a luta das mulheres por um 
espaço significativo no mercado do trabalho, pela profissionalização e busca por salários 
igualitários e de oportunidades nas relações de trabalho continuam sendo pauta política 
e social. 

Segundo o IBGE/2013, mulheres recebem, em média, 73.7% da remuneração dos 
homens, quando se trata de mais escolarizadas (12 anos ou mais de estudo) o número 
é mais alarmante, 66%, a mesma proporção que em 2002. De acordo o Relatório da 
Organização Internacional do Trabalho – “As Mulheres no Trabalho5”, se as tendências 
atuais permanecerem, serão necessários 70 anos para anular a diferença salarial em 
razão de gênero.
3  GIULANI, P.C. Os movimentos de trabalhadoras e a sociedade brasileira. In: História das Mulheres no Brasil. Mary Del 
Priori (org). São Paulo: Contexto, 2000.
4  Idem 4, pg. 649
5  OIT. Mulheres no trabalho. Genebra: OIT, 2016.
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O trabalho doméstico é predominante exercido pelas mulheres, e a sobrecarga do 
trabalho formal conjuntamente com o trabalho doméstico ainda tem sido um embate. A OIT 
dispõe de estatísticas de Trabalho Doméstico para 163 países (84,5% do total). Com base 
nestas estatísticas, a OIT estimava um contingente de 67,0 milhões de Trabalhadoras e 
Trabalhadores Domésticos (Tdom) no mundo em 2013 – cerca de 80,0% eram mulheres 
(55 milhões). No Brasil, cerca de 6,5 milhões de pessoas estavam no trabalho doméstico 
em 2014, sendo 92,0% mulheres, das quais cerca de 60,0% negras.

Outros dados importantes são que no Brasil: 1/3 das trabalhadoras domésticas é 
composta por trabalhadoras pobres ou extremamente pobres; entre as adolescentes de 
15 a 17 anos ocupadas, 17% estão no mercado doméstico, situação preocupante, pois é 
proibido trabalho doméstico nesta idade; em 2004, 27.6% das mulheres tinham carteira 
assinada e em 2014, o número era 33.3% (35.3% entre brancas e 29.8% entre as negras); 
e 41.5% das trabalhadoras domésticas são chefes de família.

Falar no trabalho doméstico é fundamental em um contexto de estudo sobre condições 
e oportunidades de trabalho para mulheres. Se o trabalho que mais emprega as mulheres 
é exatamente aquele com menos direitos e mais vulnerabilidade, resta clara a conexão 
entre discriminação e condições de trabalho. Se no caso das mulheres cisgêneras6 a 
realidade já é excludente, no caso das mulheres travestis e transexuais é ainda mais 
violenta e segregadora. 

A igualdade de gênero no mundo do trabalho pode ser vista por três ângulos 
complementares: é um tema de direitos humanos e faz parte das condições essenciais 
para atingir uma democracia efetiva; é um tema de justiça social e diminuição da pobreza, 
na medida em que é condição para ampliar as oportunidades de acesso a um trabalho 
decente; e é um tema de desenvolvimento social e econômico, na medida em que 
promove a participação das mulheres na atividade econômica e na tomada de decisões 
relativas à formulação de políticas de desenvolvimento que respondam adequadamente 
aos objetivos da igualdade e trabalho digno. 

A Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável, adotada pelas Nações Unidas 
em 2015, é uma oportunidade para enfrentar as persistentes desigualdades de gênero 
e raça no trabalho. Ela reafirmou o consenso universal sobre a vital importância da 
igualdade de gênero e sua contribuição à execução dos 17 Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (a criação de mais e melhores empregos para as mulheres; a proteção social 
universal e; a adoção de medidas para reconhecer, reduzir e redistribuir os trabalhos de 
cuidado e as tarefas domésticas não remuneradas). 

Muitos esforços têm sido realizados ao longo de anos, tanto de representantes de 
movimento sociais feministas, representantes do Estado para efetivação de políticas 
das mulheres e organismos internacionais, mas a pauta da mulher é contínua, pois o 
machismo o sexismo, ainda são características que permeiam a construção de políticas 
6  Denomina-se cisgênera a pessoa que tem identificação com o seu sexo biológico de nascimento.
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públicas e a organização da sociedade, incluindo a realidade do mundo do trabalho. 

3 |  DIFICULDADES DE ACESSO AO TRABALHO DECENTE DE TRAVESTIS E MULHERES 

TRANSEXUAIS

Diante do contexto apresentado, é de suma importância analisar as dificuldades de 
acesso ao trabalho, a desigualdade de direitos das mulheres e o reflexo dessas violações 
em relação as travestis e transexuais femininas.

O trabalho prestado em condições de dignidade é fundamental para uma construção 
de identidade do trabalhador. O não reconhecimento da identidade de gênero das 
mulheres trans/ e ou travestis, geram violações duplamente agravantes, pois, além de 
não serem aceitas socialmente por serem mulheres trans e sofrerem discriminação diária 
por essa condição, em relação ao trabalho, os demais direitos também são ameaçados, 
restando-lhes as péssimas condições de trabalho nas ruas ou na prostituição. Portanto, 
a invisibilidade desta população retira-lhes a condição de sujeitos de direitos, de 
trabalhadoras e principalmente o direito a dignidade humana por meio de sua força de 
trabalho. 

De acordo com Delgado (2015:16), 

à identidade social desenvolvida por meio do trabalho, importa destacar que ela 
possibilita ao homem identificar-se intensamente como ser humano consciente e capaz 
de participar e de ser útil na dinâmica da vida em sociedade. Possibilita-lhe, também, 
desenvolver a consciência de que deve cuidar de si mesmo, preservando-se e exigindo 
que a dinâmica tutelar pelo Direito seja cumprida e aperfeiçoada para que esteja 
materialmente protegido

A identidade social da população trans desenvolvida por meio do trabalho tem trazido 
um quadro degradante e de completa violação. A Comissão Interamericana de Direitos 
Humanos recebeu informações consistentes que indicam que as mulheres trans que 
são trabalhadoras sexuais são especialmente vulneráveis à violência em seu ambiente 
comunitário. Devido à discriminação no mercado do trabalho e outras adversidades que 
enfrentam socialmente, o trabalho sexual é, para muitas mulheres trans e travestis, a 
única forma de subsistência.

Uma pesquisa indica que aproximadamente 90% das mulheres trans no continente 
americano exercem o trabalho sexual e as estimativas para alguns países são ainda 
maiores, entre 94% e 95% no Peu e Chile, respectivamente7. Sabe-se que evasão 
escolar da população trans é muito alta no Brasil. Segundo a pesquisa Nacional sobre 
Estudantes LGBT e o Ambiente escolar de 2015, dos estudantes que participaram da 
pesquisa, a maioria sentiam-se inseguros nas instituições educacionais por causa de 
alguma característica pessoal, incluindo orientação sexual, gênero, identidade de gênero/

7. CIDH. Violência contra pessoas LGBTI. Washington: OEA, 2015, pg. 178 
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expressão de gênero8. Por isso, a maioria das mulheres trans/e ou travestis não conseguem 
encerrar os estudos primários e consequentemente não chegam ao ensino superior. Daí a 
justificativa de muitas para recorrerem a trabalhos de péssimas condições e muitas vezes 
em risco de vida.

 No campo da vulnerabilidade social, a travesti e a mulher trans, sofrem diretamente 
com a violência institucional e estrutural que, por estarem sempre à margem, muitas não 
conseguem enfrentar coisas básicas da vida diária, tais como ir a um supermercado, ao 
banco, usufruir de seu direito de ir e vir, pois estão expostas a todo tipo de violência. 

 A exclusão é um processo histórico, por meio do qual uma cultura, utilizando-se do 
discurso da verdade, cria a rejeição e define os limites de pertença social. 

 Nas relações de trabalho, o limbo existencial é evidente, a ausência de uma 
ampliação do conceito de gênero contribui para a perpetuação da exclusão e discriminação, 
deixando no ostracismo os transgêneros e travestis e consequentemente expulsando-as 
do mercado de trabalho e da vida social. 

Uma pesquisa realizada nos Estados Unidos9, com 6.456 pessoas transgêneras e de 
gênero não conformes sobre o panorama do mercado de trabalho, relata que: 

I. há o dobro da taxa de desemprego dos entrevistados em relação à população 
geral; 

II. 90% dos entrevistados relataram ter vivido casos de assédio moral, maus-tratos 
e discriminação no meio ambiente do trabalho, necessitando esconder sua 
identidade de gênero para evitar as referidas situações; 

III. 47% disseram encontrar uma rejeição no mercado de trabalho, expressada pela 
demissão, não contratação e ausência de promoção pelo fato de serem pessoas 
transgêneras; 

IV. 26% afirmaram ter perdido o emprego por causa da sua identidade de gênero; 

V. 71% dos pesquisados preferiram ocultar sua identidade de gênero e a transição 
de gênero e 57% simplesmente atrasaram a transição, a fim de evitar a 
discriminação nas relações de trabalho; 

VI. 78% das entrevistas consideraram que, após terem se submetido à transição de 
gênero, sentiram-se mais cômodos no trabalho e seus desempenhos melhoraram 
– apesar dos altos níveis de assédio.

VII. além de outros aspectos relacionados às pessoas transgêneras, o estudo 
identificou que 41% dos entrevistados tentaram suicídio. 

As Organizações da América Latina informaram que a média de vida de uma mulher 
trans na região, e isso modifica a cada país, é de cerca de 35 anos de idade10.  

As inúmeras pesquisas realizadas por organismos internacionais, organizações 
8   ABGLT. Pesquisa nacional sobre o ambiente educacional no Brasil 2016. Curitiba: Universidade Federal do Paraná, 
2016.
9  CIDH. Violência contra pessoas LGBTI. Washington: OEA, 2015.
10  Idem 11, pg. 176.
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da sociedade civil, ativistas e acadêmicos enfatizam que a violência generalizada, 
o preconceito, a omissão familiar, dificultam que as mulheres trans tenham acesso à 
educação, a moradia adequada e acesso ao mercado do trabalho formal, situação que 
leva à extrema pobreza. Segundo o mesmo relatório, na América Latina, a discriminação 
e exclusão estrutural no mercado de trabalho, baseada na orientação sexual e identidade 
de gênero, são fatores que desencadeiam um ciclo de pobreza. 

As pessoas LGBT, em situação de pobreza no Brasil, vivem em condições sociais 
mais vulneráveis, devido aos impactos do alto índice de desigualdade de distribuição de 
renda entre as classes sociais. Uma pesquisa realizada em 2013, pela Micro Rainbow 
Internacional (MRI), sobre a situação de pobreza da população LGBT no Rio de Janeiro, 
retratou bem a realidade do crescimento da violência, do preconceito e de mortes de 
LGBT em função da desigualdade significativa de distribuição de renda.

Essa desigualdade está diretamente ligada à falta de oportunidade de trabalho. 
Quando perguntado aos candidatos da pesquisa se eles acreditam que as pessoas 
heterossexuais possuem mais oportunidades em relação a população LGBT, a resposta 
não surpreendeu. Segundo a pesquisa 86% responderam que sim, que heterossexuais 
tem mais oportunidades e apenas 14% disseram que não. Por isso muitas pessoas LGBT 
não assumem sua sexualidade em entrevistas de trabalho e/ou dentro de empresas, para 
não serem alvo de preconceito11. 

Aparentar ser uma pessoa heterossexual cisgênera proporciona não apenas mais 
oportunidades, mas também um aumento na autoestima das pessoas, pois acreditam que 
podem, desta forma, ter maio acesso ao mercado de trabalho12.

Para as mulheres trans e travestis a realidade se torna diferente, pois muitas vezes não 
têm como disfarçar suas identidades de gênero. Com isso, não conseguem ser inseridas 
de forma igualitária ao mercado de trabalho, restando-lhes trabalhos estigmatizados ou 
subempregos.  Neste contexto apresentado, é notório que a situação da mulher trans e 
travestis não é favorável em nenhum sentido, seja com relação à garantia de oportunidade 
de trabalho, seja no acesso à escola, seja à moradia e principalmente, no acolhimento 
social em diversas políticas públicas. 

Ressalta-se que a temática de Empregabilidade Trans está pautada por Instituições 
LGBT, Organizações não Governamentais e Organismos Internacionais, como a 
Organização Internacional do Trabalho (OIT). Desde 2012, uma parceria liderada pela 
OIT, pelo Programa Conjunto das Nações Unidas sobre HIV/Aids (UNAIDS) e pelo PNUD, 
envolve representantes de sindicatos, organizações LGBT, empresas e governo para 
combater a homo-lesbo-transfobia no mundo do trabalho.

De maneira participativa, foi elaborado um manual direcionado a empresas contra 
a homo-lesbo-transfobia, assim como uma campanha no local de trabalho para que a 

11  ITABORAHY, Lucas Paoli. Pessoas LGBT vivendo em pobreza no Rio de Janeiro. Brasília: OIT, 2015.
12  Idem 13, pg. 40.
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população LGBT possa ter a sua dignidade e liberdade asseguradas, intitulado “Construindo 
a igualdade de oportunidades no mundo do trabalho: combatendo a homo-lesbo-
transfobia”, lançado em 2014.

 O documento – que aborda as questões trabalhistas ligadas aos direitos LGBT por 
meio de histórias de vida – é fruto de uma construção conjunta entre organismos da ONU 
(PNUD, OIT e UNAIDS) e 30 representantes de empregadores, trabalhadores, governo, 
sindicatos e movimentos sociais ligados aos temas LGBT e HIV/AIDS.

Segundo o manual, o “trabalho decente é direito de todos os trabalhadores e 
trabalhadoras, bem como daqueles ou daquelas que estão em busca de trabalho, 
representando a garantia de uma atividade laboral em condições de liberdade, equidade, 
segurança e dignidade humana13”. 

4 |  LITÍGIOS ENVOLVENDO TRANSEXUAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NO BRASIL

Para uma melhor compreensão da forma com que operadores do direito têm tratado o 
tema do preconceito contra pessoas transexuais e travestis, uma breve análise de alguns 
casos de litígios no âmbito da Justiça do trabalho será fundamental para perceber se a 
justiça fortalece o conceito de equidade ou as exclusões no mundo do trabalho, através 
de suas decisões.

1º Caso14: O primeiro retrata o caso de Nilce, que trabalhava na central de ambulância 
da cidade de Itu, no estado de São Paulo, há 14 anos. Em 2007, decidiu assumir a 
transexualidade e, a partir daí, alegou que sofreu perseguição por parte do seu superior 
hierárquico, o qual não lhe determinava mais serviço. Todos os dias, dirigia-se ao trabalho, 
mas o seu empregador lhe deixava na ociosidade, ou seja, não lhe permitia uma exposição, 
como se ela fosse uma grande anomalia que devesse ser escondida. 

Em virtude dessa situação, Nilce impetrou uma ação judicial. Em primeira instância, 
o juiz do trabalho julgou improcedente o pedido de dano moral, eis que não vislumbrou 
nenhuma atitude discriminatória. Já em recurso, no Tribunal Regional do Trabalho da 15ª 
Região, foi reconhecido o assédio moral, ficando o município obrigado a pagar o valor 
de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) a título de indenização por dano moral, segundo o 
relator: 

O fato do empregador deixar o empregado na ociosidade, sem qualquer função, 
marginalizando-o no ambiente de trabalho, constitui inequivocamente assédio moral. E, 
na hipótese, o assédio moral é decorrente da discriminação de que o autor foi vítima, 
discriminação essa que sequer foi declarada, mas, sim, velada, que é aquela que é mais 
difícil de ser comprovada, porque não se caracteriza por comportamento visível a todos.

13  OIT, PNUD, UNAIDS. Promoção dos Direitos Humanos de pessoas LGBT no Mundo do Trabalho. Brasília: OIT, 2015.
14  Todos os casos tiveram seus nomes alterados para preservação das pessoas envolvidas, apesar de serem processos 
públicos.

http://bit.ly/LGBT_trabalho
http://bit.ly/LGBT_trabalho
http://bit.ly/LGBT_trabalho
http://e25.d32.myftpupload.com/especial/lgbt/
http://www.pnud.org.br/Noticia.aspx?id=3945
http://www.pnud.org.br/
http://www.oit.org.br/
http://www.unaids.org.br/
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O julgador, somente em segunda instância, compreendeu que houve verdadeira 
discriminação, de modo que fundamentou a condenação na Convenção n. 111 da OIT e 
nos artigos 1º, III e IV, da CF 3º e 5º, caput, da CF/88 e art. 1º da Lei n. 9.029/95.

2º Caso: O segundo caso refere-se a uma Reclamação Trabalhista ajuizada na 
Vara do Trabalho de Alta Floresta, no estado do Mato Grosso, na qual uma trabalhadora 
requereu dano moral em face da empresa que laborou, tendo em vista alegar que se 
sentia constrangida por ter que vestir o uniforme da empresa no mesmo ambiente no qual 
uma pessoa transgênera também utilizava. Na oitiva em juízo, a reclamante informou 
que pessoa do sexo masculino, com nome feminino, utilizava o banheiro das mulheres. A 
empresa justificou que se tratava de uma pessoa transexual feminina e que a trabalhadora 
reclamante estava agindo com discriminação.

A juíza negou o pedido de danos morais, compreendendo que “não seria razoável 
que um trabalhador transgênero, com sentimentos e aparência femininos, fosse compelido 
a utilizar vestiário masculino”. Acrescentou que obrigar alguém a utilizar um vestuário 
particular específico seria também reafirmar o preconceito e a discriminação. Desse modo, 
julgou como acertada a decisão da empresa em permitir que a trabalhadora fizesse uso 
do vestiário feminino. 

A decisão baseou-se na Declaração Universal dos Direitos Humanos e 
especificamente nas resoluções da Organização das Nações Unidas e da Organização 
dos Estados Americanos (OEA) sobre orientação sexual e identidade de gênero, assim 
como nos Princípios de Yogyakarta.

3º Caso: O terceiro caso, por sua vez, é semelhante ao anterior. Refere-se à 
Reclamação Trabalhista, processada na 3ª Vara do Trabalho de Curitiba, ajuizada 
por uma transexual. A reclamante ajuizou reclamatória, alegando que sofreu diversos 
constrangimentos na empresa em razão de sua não identificação com seu gênero 
biológico. Narrou que era obrigada a utilizar os vestuários e banheiros masculinos, assim 
como era assediada moralmente pelos colegas de trabalho (recebia bilhetes com dizeres 
de baixo calão e teve seu armário arrombado).

O juiz de primeiro grau julgou improcedente o pedido de dano moral, uma vez que 
considerou que “a utilização dos vestiários masculinos pela autora, que possui auto 
identificação com o gênero feminino, mas tem aparência do gênero masculino, por si só, 
não é capaz de ensejar o pagamento de indenização por dano moral”. No julgamento 
do Recurso Ordinário, a Primeira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 
reformou a decisão de primeira instância, condenando a empresa Kraft Foods a pagar 
uma indenização por danos morais no valor de R$ 5 mil (cinco mil reais). Segundo o 
revisor, Desembargador Edmilson Antônio de Lima: 

Pelo depoimento da preposta é possível concluir que a identidade de gênero 
feminino era do conhecimento da ré e dos colegas de trabalho da parte autora. Portanto, 
uma vez que a ré admite em defesa que o superior hierárquico tratava a autora como 
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figura masculina, há evidente discriminação, circunstância que não pode ser tolerada 
pelo Poder Judiciário. Com relação ao dano decorrente da proibição de utilização do 
vestiário feminino, também entendo que a decisão de origem merece reparo. (...) embora 
biologicamente a autora tenha nascido com genitália masculina, no caso dos autos, ao 
que tudo indica, ela age socialmente como mulher (veste-se como mulher e prefere ser 
chamada de Renata), assim como aquelas que assim o são por determinação biológica. 
A autora se vê como mulher e assim espera ser tratada pela sociedade. As travestis, 
transexuais, ou seja, as transgênero de modo geral devem ser encaradas como mulheres 
na utilização do banheiro e em qualquer ocasião de suas vidas sociais, em respeito ao 
princípio da dignidade humana, sem nenhuma discriminação (art. 3º, IV, da CRFB/1988). 
Ainda, vale destacar que segundo os termos da defesa, “as instalações contam banheiros 
e chuveiros privativos. Ou seja, não havia necessidade de as empregadas despirem-se 
totalmente na frente das outras. A situação de a autora ser vista de lingerie perante os 
empregados do sexo masculino me parece mais desconfortante do que as empregadas 
do sexo feminino serem vistas de lingerie pela parte autora, que também se vê como 
mulher (fl. 93).

Importante destacar que não se pretende com os casos apresentados, fazer 
uma análise da justiça brasileira neste curto artigo, mas é possível encontrar algumas 
pistas importantes para uma futura discussão mais aprofundada a luz dos princípios 
constitucionais. 

5 |  CONCLUSÃO 

As poucas leis de proteção da população LGBT no Brasil, a análise dos julgados 
sobre discriminação de LGBTs com foco nas travestis e mulheres transexuais no trabalho, 
a aplicabilidade dos direitos fundamentais, a análise das leis supralegais que garantem 
direitos universais, incluindo as Resoluções Internacionais, Tratados e Convenções e 
iniciativas de boas práticas, tornam-se estruturantes para o combate à violação de direitos 
dessa população específica. 

A Convenção n. 111 da OIT, de 1958 define discriminação no trabalho como: 
“Qualquer distinção, exclusão ou preferência baseada em motivos de raça, cor, sexo, 
religião, opinião política, ascendência nacional ou social que tenha como efeito anular 
ou alterar a igualdade de oportunidades e de tratamento no emprego e na ocupação”. 
Discriminação é, portanto, a negação da igualdade de oportunidades e de tratamento e 
se configura violação de Direitos Humanos.

O sistema internacional deu passos significativos na direção da igualdade entre os 
gêneros e na proteção contra a violência na sociedade, comunidade e família. Além disso, 
importantes mecanismos de direitos humanos das Nações Unidas têm afirmado a obrigação 
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dos Estados de assegurar a todas as pessoas proteção eficaz contra discriminação por 
motivo de orientação sexual ou identidade de gênero. 

As obrigações legais dos Estados de proteger os direitos humanos de pessoas 
LGBT estão bem estabelecidas no ordenamento internacional de direitos humanos. 
Os fundamentos da não discriminação estão baseados de forma clara na Declaração 
Universal de Direitos Humanos, Acordos Internacionais e Tratados Internacionais. Todas 
as pessoas, independente do sexo, orientação sexual ou identidade de gênero têm direito 
de gozar da proteção assegurada pelo regime internacional dos direitos humanos, e isso 
inclui direito a vida, a segurança, a privacidade, direito a ser livre, dentre outros direitos 
básicos.

Os princípios fundamentais que estruturam o Estado Democrático de Direito – 
Princípios da Dignidade da Pessoa Humana, da Igualdade e da não Discriminação, são 
basilares e tem otimizado a aplicabilidade das normas. Segundo Robert Alexy (2011:75), 
“princípios são normas que estabelecem que algo deve ser realizado na maior medida 
possível, diante das possibilidades fáticas e jurídicas presentes. Por isso são eles 
chamados de mandamentos de otimização”. Neste sentido os Princípio Fundamentais 
têm contribuído para efetivação de direitos.

Segundo análise de Gabriela Neves Delgado (2015:08), “na perspectiva e afirmação 
do Estado Democrático de Direito, fundado e ancorado na Constituição da República, 
tais fundamentos se concentram na compreensão do sentido e da extensão do direito 
fundamental ao trabalho digno”(...). É necessário, pois reforçar o argumento de que estar 
protegido pelo trabalho significa também concretizar, no plano constitucional, os direitos 
fundamentais trabalhistas que assegurem um patamar mínimo de vida digna. 

Maurício Delgado Godinho (2013:43), fala de um inovador conceito de “Estado 
Democrático de Direito, fundado em um inquebrantável tripé conceitual: pessoa humana, 
com sua dignidade; sociedade política, concebida como democrática e inclusiva; sociedade 
civil, também concebida como democrática e inclusiva”. 

Para Goldinho (2013:43), “são indispensáveis a estrutura e a operação prática de um 
efetivo Estado Democrático de Direito sem a presença de um Direito do Trabalho relevante 
na ordem jurídica e concreta dos respectivos Estado e sociedade civil”. Para ele,

grande parte das noções normativas de democratização da sociedade civil, garantia da 
dignidade humana na vida social(...) e garantia da valorização do trabalho(...), ou seja, 
grande parte das noções essenciais da matriz do Estado democrático de Direito estão 
asseguradas, na essência, por um amplo e eficiente Direito do Trabalho disseminado na 
economia e sociedade correspondente 

A Constituição da República, em destaque a de 1988 no Brasil, dita como a mais 
democrática das constituições, “confere aos direitos sociais a estatura de direitos 
fundamentais do ser humano”, assegurando um mínimo civilizatório quando se trata de 
proteção social e direitos no mundo do trabalho, “além de uma notória valorização dos 
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direitos da cidadania” (DELGADO, 2016).
Desta forma, diante da análise apresentada, entende-se que a garantia de direito à 

População Trans no quesito trabalho deve avançar na mesma velocidade das mudanças 
sociais. Porém faz-se mister o aprofundamento nas temáticas em questão para que seja 
efetivado o cumprimento dos direitos, sem distinção, à luz dos princípios constitucionais, 
primando pela efetivação de direitos humanos fundamentais a essa parcela da população 
com característica marcantes de vulnerabilidade.
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